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PREFE ]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SEGOVi4j112007

Congonhas, 27 de setembro de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONCTONHAS/I,IG

Assunto: Encâminhamento.

Senhor Presidente,

Encamiúamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, o
Projeto de Lei que "Dispõe sobre a carga horária de trabalho de cargos públicos de
provimento efetivo, jomada reduzida e ampliada de trabalho e dá outras providências. "

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo.nos.

Atenciosamente- \ t

\ uI"
Arnaldoofrrofrt

Secretário Municipa\ de Governo

Asunalura do ftsponúrel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N' c., 7 í 12001

HotirÍto-/6, ,l i
Dispõe sobre carga horária de trabalho de
cargos públicos de provimento efetivo, jornada
reduzida e ampliada de trabalho e dá outras
providências.

Asiutura do kEonúreJ

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art. 1". O §2" do art. 72 da L,ei ne 1.892, de 12 dejaneiro de 1993, passa a viger com
a seguinte redação:

"§2'. O servidor com .jornada normql de trabalho somenle exercera serviço
extraordinário em condições excepciornis, devidamente yr,slificadas pelo motivo e frulidade em
expediente prévio, ifurulamentado pelo ordenador r/e dzspe.s<r.s." §R)

Art. 2'. O §5'do art- 72 daLei no 1.892, de 12 de janeiro de 1993, passa a viger com
a seguinte redação.

"§5o. O exercício de serviços extraordinarios paro os sen,idores comjornada reduzido
sera permilido, tão-só, para situações excepcionais e temporarias, que não po<lera exceder a
duqs horas diárias e mediante comrynsação de horario." (NR)

Art, 3'. O aí. 192 da Lei n' 1.892 passa a viger com a seguinte redação

"Arí. 192. A lornatla de lrabalho máxima no municipio é de 10 (qarenta) lwas
semanqis, com carga horaria diferenciada para os cargos públicos de provimento eJetivo de
acordo com as aÍrihuições, peculiaridodes de cada corgo e da necessidade dos serviços,
conforme Anexo I elesta Lei.

Parágrafo único. O servidor nomeado para cargo em comissão ou futtção gratificada
nbmeler-sed ao regime de dedicação integral ao serviço, e poderá ser cont ocqdo a qualquer
momento -" (NR)

Art. 4o. A Lei ne 1.892, de 12 de janeiro de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte

art. 192-Ã

*AÍt. 192-A. 0 Servidor poderá exercer suas atividades em jomadas reduzidas ou
ampfiadas para atender a demanda, observando-se o minimo de 7 5%o dajomada normal do cargo
e o máximo de 40 (quarenta) horas semanais para os ocupantes de cargos com jornadas de

trabalho de 30 (trinta), 25 (vinte e cinco) e 20 (vinte) horas semanais, recebendo sua

remuneração proporcionalmente às horas lhadas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§1" As jornadas reduádas ou ampliadas somente poderão ser aplicadas em prazo minimo
de 60 (sessenta) dias, renovável em períodos pre-determinados.

§2'O ato de concessão da jornada ampliada poderá ser revogado antes do vencimento se
previamente notificado o servidor em prazo não inferior a 30 dias.

§3' A prestação de serviço com jornada reduzida ou ampliada será implementada por
interesse da Àdministração Pública, com anuência do servidor, em número de cargos pré-
definido, em condições e por critérios objetivos e impessoais estabelecidos em decreto.

§4" Não será permitida a nomeação de candidatos aprovados em concurso público para
cargos efetivos cuja classe tenha servidor com jornada de trúalho reduzida, sob pena de
responsabilidade da autoridade competente."

Art. 5'. O art. 197 da Lei n' 1.892, de 12 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a
seluinte redação:

*AÍ1. 197. O servidor que reingressar no serviço público em outra classe de cargo de
provimento efetivo poderá mmputar o tempo anterior prestado ao município, como efetivo, para
concessão do adicional por tempo de serviço.

§l'Não será averbado para os fins do capú deste artigo e para qualqueÍ outra finalidade
o tempo utilizado para aposentadoria.

§2". O tempo de serviço averbado não produzirá direito Íinanceiro Íetroativo e o adicional
será devido ao servidor quando da averbação no registro funcional, após requerimento e parecer
favorável expressamente emitido". (NR)

Art. 6" Esta Lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo no prazo máximo de
30 dias (trinta dias).

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 24 de setembro de 2O07

,)-,..*- - À;;^lá;,,"ANDERSON
PrefeiÍo de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO I

É
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CARGÀ TIOI.ÀI.IÀ

30h Engcnhciro Sanitari*a :t0h

Aglrrle de Con nilaçno 30h 30h

Agente d6 ()ficinas Íi,scriÍuráÍi() Assistcntc .ruh

Almoxarúê 30h zoh

Analista dÊ Sistsmas 30h f âÍm.rcautico-Bioquimico 20h

Assiíêmê \dmiíisrrnri!d 30h ]0h

Assisente de FaÍmácia l0h Fiscal Municipâl de Obras 40h

\ssiíente So(.iâl 30h Iriscal Municipal 30h

AuxiliaÍ de Serliços dc Sâúdc :)0h IiscâlSanitárÍ) l0h

.{uxiliâÍ de Seniços c€íais l0h :t0h

Àüxiliú de Manulehião 10h 30h

Aux iar Ádministr,tli vo 30h (;âri t0h

Au\iliâ.r de Bibliol!'.a l0h Inspeior d..\lunos :]0h

Auxiüâr de Dnfermasem do frahâlho 30h InsLÍúor dê Cursos 30h

,\uxiliar de DnfeÍmâaem 30h
Mecâniso de Móquina Pesâdas e

Âgícolâ. 40h

AuEilid dê Lsrilóriô 30h Mcdico l5h

Auxiliar de Obnls c SÊÍviços l0h Médico do 'frabalho t5h

;\uriliar de ôficinas .r0h \Íórlico \ ctcrináío :l0h

Auxiliâ, de Saúde l0h Àfutüis1â .l0h

AuxiÍar de SeR'iços 30h Nutricioni«a 30h

Bibliolecá.io 30h Ofisial Adminiíralivo :]tlh

Bioquinnco 20h ()ticial dd Obr-Às e Sen'iços .t0h

Bombeiro Hidráuli.o -l0h Op(Íador dc Computador l0ll

CâlceteiÍo 40h
Op€râdoí de M;iquinas Pesâdas e

Agicolôs loh
()pcradoÍ de Sistemds :]0hCÍíineitu'FzxinciÍâ l0h

CarpinreiÍo :lalh Opsràdor dâ Est. de Trâtaflenlo de Águâ 40h

Cirurgião Dcrilista 2Crh 40h

30h l'in{i)r 40hCosturlira

30h Ito!ÍâmÂdor d€ Comrulâdor l0hDesenhista,rlécni co

30h Psicóloso :i0hfbônomista

30hEletricista ,l0h 'I ócni.o d. Câdâsúo Ê Tribulação

:]0hEncaÍreeâdo d. Canlin. 30h 'l ecni!.o de láborâró.io

.loh Teúico ,\srope.uário .10hEncarregado de .AAua e t-sgdo

:tÍrhEnca.resado dc scr\iç1)s hrlcnn)s 30h Te.niüo de Radiologia

40h T&nic. dê SeguÍÀÍça do Trabalho .r0hEnearregado de Limpeza trrôana

30hEnc.âÍÍôEado de Márruinas e Scrviços .10h lsnico e Conlábilidade

:t0hEn,râÍrêeadô dc obÍas lJ scÍvi(ls 40h lccnico de (\*am.nto c Codâbilidâdê

40h 'I icDido cm llisicne Den!âl l0hEncarregado de Psicultura s Iloío
:t()hEncârcgâdo dc llrflnâ 40h 'lccrico cni lnti)rnúÍicâ

30h lirj»i.D.D Qtrn»ict .lí)hlir.-âÍrcÊâdo .1. s.l{)r d. Possoa,

'I clcÍoni(â 20hEnferm.iro 30h

:t0h:t0h Tcrapcula ocupacionalEngcnheiro Agônomo
.tÍ)hl0h 'foDógrafoLn+-nheiÍo Ci\il
u0hÉngenheiÍo Eletrônico -10h

4{)h-lílh Yigil:ultr[.ng§rheiro Iloreslal

10h30h 7,:lador de EscolaEnggnheío tr{esànic.o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

A Lei n" 1.892, de 12 de janeiro de 1993, necessita de alterações em diversos de

seus artigos, pois desatualizados ou que não alinham com os princípios da Administração

F- Pública. O pres€nte projeto de lei, que ora submetemos aos nobre edis, altera o art.72, em seus

parágrafos §2' e §5", em que são estabelecidos critérios e condições mais rigidas e objetivas para

o exercício da jornada extraordinária no serviço púlico municipal.

Pretendemos modificar o aÍt. 192 da sobredita lei, vez que, atualmente, como

en6ntra-se, gera diversas interpretações e dúvidas concernentes à carga horária de trabalho de

cada cargo efetivo do municipio e, diante da necessidade de definir essa jornada de trabalho para

os cargos, anseio tambem dos servidores públicos municipais há bastante tempo, resolvemos

encaminhar as modificações propostas conforme a natureza, atribuições, necessidades e

peculiaridades de cada cârgo; contudo, respeitando-se o direito adquirido de jornadas

anteriormente fixadas por lei, como tambem fixando, ou melhor, ratificando, a jomada de 40

(quarenta) horas semanais paÍa os cargos operacionais, especialmente aqueles oriundos da

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana" cujos servidores já exercem essa jornada de

trabalho, essencial à normalidade do funcionamento dessa secretaria para a devida prestação de

serviço à comunidade.

Submetemos também à apreciação dos nobres Edis a jornada ampliada e reduzida

de trabalho, cujas regras e objetivos estão bem definidos no texto do projeto, além de aqui

estabelecer criterios impessoais e objetivos para seleção de servidores para ajornada ampliada.

Por fim, modificamos o aÍt. 197, que, na regÍa atual, permite ao servidor averbar

o tempo na iniciativa privada para fim de perceber, alem das férias-prêmio, o adicional por

tempo de seÍviço, 2o/o por ano de trabalho sobre a remuneração, norma essa que resultou em

muitas indenizações pagas pelo município, em valores de grande monta, proveniente de decísões

judiciais e qu€ sobr€carrega bastante a folha de pagamento. A modificação des go não
I*_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

atingirá os atuais servidores, ativos e inativos, que obtiveram o direito recoúecido

judicialmente, mas impedirá que os candidatos aprovados em concursos públicos do municipio

adquiriram esse direito, quando da nomeação em cargo efetivo.

Ao ensejo, reitero a V.Exa. e iÍustres pares, os mais veementes protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

) ----- l-,-- l--
NDERSON CÔSTA CIAMO

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO-CoNG0NHAS-M6-CEP36a15-000-TEL.: (3r)373',1-1300-tü: (31)3731-1240 - www.cong0nhas.mg.gov.br
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t âmara Municipal de Congonhas
íe g.t*ú

REQUERIMENTO CMC/N" 4); I2OO7

Ao
Vereador Evandro Alves de Almeida
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

,l'rnatun do

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as
normas regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a V.Exa. o
"ADIAMENTO" da emissão de pareceres do Projeto de Lei 07712007,
que "Dt.spÕE soBRE A CARGA HoRÁRtA DE TRABALHo DE cAR-
GOS PUBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO, JORNADA REDUZIDA
E AMPLTADA DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROV|DÊNCIAS", petas
ComissÕes Temáticas Permanentes desta Casa, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, a fim de se realizarem "AUDIÊNCIAS PÚBLICAS", sob o co-
mando da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Fi-
nal, com os servidores públicos municipais, a partir de um calendário
previamente fixado, incluindo a Entidade Sindical representativa da ca-
tegoria.

A matéria tratada no Projeto retro mencionado afronta deliberação
dos servidores tomada em Assembléia da categoria, bem como colide
com a decisão manifestada por este Plenário, conforme expresso no
RQ/CMC/374t2007.

De outro lado, a tentação de dar trâmite célere à proposta, diante
da impressão causada pela Ementa, pode resultar em prejuízos de
grande proporção em desfavor dos servidores.

Ademais, oPL107712007, camufla a reforma estatutária pretendida
pelo Chefe do Poder Executivo, vigorosamente refutada pela Entidade
Sindical e seus representados.

Assim, requeiro que a Comissão Permanente de Legislação, Justi-

ça e Redação Final elabore um calendário de audiências, separando os

servidores por áreas de atuação, proporcionando a todos ampla possibi-

lidade de intervirem nos debates, com a seguinte seqüência:

Ruâ Padre Antônio corÍêa, I ó3. centro , congonhasa.,íc - 3 I J 73 I - I 840 - $w\r" ctmaracon sonhas. m g. qo! .bÍ - congo-

nhas@camaíacongonhas.rng. gov.br
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de gntittd

o Administração
. Educação
. Saúde
. Obras
. Assistência Social e outros

Requeiro ainda, sejam disponibilizados pela Mesa Diretora os re-
cursos materiais necessários para realização das referidas audiências,
incluindo a designação de pessoal habilitado para prestar a assistência
correspondente.

Requeiro também, a juntada da presente peça e da documentação
dela derivante aos autos do PLl077l20O7.

Congonhas, 1o de outubro de2007

àmara Municipal de Congonhas

Múcio Corrêa Evangelista
Vereador

Ori'ÂL OÉ ÇOtlU\') rtA'

" ry*:i\W
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Ruâ Padre Antônio Corrêâ. l63,Centro_Congonhas/Mc-313731_1840-\!u\r.canlatacorgonharlrs'tsov'bÍ-congo-
nhas@camaracongonhas.mg. gov.br
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àmara Municipal de Congonhas

REeuERtMENTocuc/No ol4 t2

Ao
Vereador Evandro Alves de Almeida
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as
normas regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a V.Exa que enca-
minhe ao Prefeito Municipal, senhor Anderson Costa Cabido cópia do
OF/SlNDlCONl123l2007, datado de 21108107, acompanhado dos demais
documentos, protocolizado junto a esta Casa pelo representante legal do
SINDICON, o qual abriga decisão tomada pelos servidores locais contra as
propostas de mudanças no Estatuto e no Plano de Carreiras.

Com efeito, registre-se que o documento disponibilizado pela Direto-
ria do SINDICON a esta Casa, consubstancia a vontade dos trabalhadores
do serviço público municipal, manifestada em Assembléia da categoria.

Alem disto, de se esperar que o Chefe do Poder Executivo acolha os
argumentos trazidos pelos servidores para rejeitar as mudanças intencio-
nadas, pois, anunciou a estas se submeter tão logo fossem divulgadas.

Congonhas, 2Tdeago e 2007.

Múcio Co AE,va istar
Vereador

do

Rua Padre Antônio Conê4 163, Centro - CoÍgonhas/Mc - 3l 3731- 1840 - \1'ww.cÍrmaraconqonhas.ms.eov.br - congo-
nhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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PREFEITJRA fuIUNICIPAL DE CONG(INH
CIDADE DOS PROFETAS ,

AS -.
lJi.'; ..tj

LEI N" 2.306, DE 23 DE AGOSTO DE 2OO1

DrsPÕE SOBRE A ESTFUTURAçÃO
pRocuRADoRrA JURíDICA MUN|CíPAL.'.,;

DA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e proinulgo a seguinte lei:

V - representar o Preíeito Municipal para a plopositura da Ação
Direta de lnconstitucionalidade de quaisquer norm6s, ou de@rrente da
omissáo delas, minutar a correspondente petiçáq, bem como as
informações a serem prestadas, na forma da legislaçQo pspecíÍica;

Vl - opinar, previamente, com referência Bq cumprimento de
decisão judicial e em pedido de extensão de julgado, relacionados com
administraçâo direta;

CAPITULO I

DA COMPETÊNCIA

Vll - promover a êxpropriaçáo amigável oq judicial de bens
declarados de utilidade pública,

Vlll - emitir parecer sobre
Municipal, Secretários Municipais,

consulta lada
Assessores

pelo Prefeito
do Chefe do

Executivo ou dirigente de Órgão autÔnomo ou auta d Município;

PRESIDENÍE KUBIÍSCHECK, 135 - CENTRO ' CONGONHAS ' MG ' CEP 36'4'15'OOO ' (31) 3731 13Oo' FAX: (3'l) 3731 1240
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PREFEITURA M UNICIPAL DE CONG(\NHAS - MG .,
CIDADE DOS PROFETAS

lX - propor ação civil pública ou nela inter4r representando o
Município;

X - intervir como assistente ou litisconsorte eÍn ação popular que
envolva interesse do Município;

Xl - sugerir modiflcação de lei ou ato normativo ou conveniente

efeitos de

XXll - fazer-se representar, sob pena de nulidadgr, nos julgamentos
das tomadas de preços e nas concorrências;

XXlll - minutar ou visar, previamente à sua assipq[ura, expedição ou
publicação, sob pena de nulidade: l':r, i

a) os editais de tomadas de preços e conconêqpigs;
b) os contratos administrativos; . ,, i'
c) decretos declaratórios de utilidade, pürq os

desapropriação; :

d) termos de convênio; , "

e) os atos de aprovação de loteamento; ..' '
XXIV - manter atualizacla a biblioteca de

jurídicos;
xxv

Município,

PRESIDENTE KUBITSCHÉCK, 135 . CEI'JTRO . CONGONHAS . MG . CEP 36.415.000 -

ras e periódicos

cobrar adrninistrativa e judicialme ívida ativa do

2

) 3731 1300 - FAX (3'|) 3731 1240

xQo
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./ô

PRESIDÉNTE KUBIÍSCHECK. 135 ' CÉNTRO ' CONGONHAS ' MG ' C€P 36'41'O T
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(31)3731 l3OO - FAx: (31) 3731 1240

Estados;
XX - elaborar

Judiciário em Mandados
xxr elaborar

serem firmados pelo Município;

a selem prestadas ao

convênio a

l: ',
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGCINHAS - MG
CIDADE DOS PROFETA§

XXVI - desempenhar outras atribuiçõeE que lhe forem
expressamente cometidas por lei ou pelo Prefeito Muniçípal.

Parágrafo único. As consultas à Procuradoria Geral do Município
só poderão ser formuladas por intermédio do Prefeito pu das Secretarias
Municipais.

GAPíTULO II

DA ORGANTZAÇÃO

Art. 2' Procuradoria Jurídica do Município mmpteende:
I - O Procurador Geral; ,- t\ :,
ll - O Conselho da Procuradoria JurÍdica do Município;
lll - Os Procuradores Municipais.

Art. 4' Compete ao Procurador Geral do MunicÍpio:

| - dirigir, coordenar e orientar as atividades da Procuradoria
Jurídica;

ll - determinar a propositura de ação necessária à defesa e ao
resguardo do interesse do Município;

lll - receber a citação inicial ou a comunica referente a lrualquer
ação ou processo ajuizado contra o ttíunicíp to ou su ito à intervenção da
Procuradoria JurÍdica;

lV * avocar a defesa do t\Iunicípio em qua o ou processo;

3

(31)3731 1300 - FAx:(31)3731 1240
PRACAPRESIDENTE KUBIÍSCHECK, 135. CÉNÍRO . CONGONHAS ' MG ' CEP36.41

@',",,"

a

3

\

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

popeado em caráter
comissionado, seíá' de Jeconhecido saber

de 05 (cinco) anos dejurÍdico, ilibada
exercÍcio da advocacia,

§ í' O Procurador'Geral 'do é o chefe da Procuradoria e
tem os direitos e prerrogativas de Secretário Municipai;

§ 2" A nomeaçáo de que trata o "caput" dq qrtigo deverá recair,
preferencÍalmente, em Procurador Municipal efetivo.

trntctDtc

ir totc
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Hll

V - desistir, transiç;ir, firmar compromisso, receber e dar quitação,
autorizar a suspensáo do processo e deixar de interpol !-ecursg, desde que
fundamentadamente; "r'.'

Vl - designar assistente técnico em processo Judicial arbiúando os
respectivoshonorários; ' 1 '':it

Vll - autorizar o parcelamento de créditos delpJrentes da decisão
n umdo

7

judicial ou objeto de açáo em curso ou a ser oroposta,
chefe do Exeóutivo; ' 

, i
ad

Vlll - celebrar convênio com vistas' ao InÍercâmbio jurídico,
cumprimento de precatória e execução de serviço jurídfcp;

lX - requisitar de órgão da administraçao pllblica documento,
exame, diligência e esclarecimento necessários à atuqçáo da Procuradoria
Geral Municipal; ' 'i r'i..

XIX - determinar a instauraÉo de ,sindipápcia, inquérito ou
processo administrativo que envolva ocupante de cargq de provimento em
comissão do Quadro Especifico de Pessoal da Propupdoria Jurídica do
Município; l r' r' r" "'' r' ' ''

XX - designar os coordenadores de área e as rpspectivas Íunções;
XXI - propor a abertura do concurso para provlrn[:ntos de cargos de

Procurador Municipal e indicar os integrantes da comissão examinadora;
XXll - fazer publicar, semestralmente, até.31 de janeiro e 31 de

julho, a lista de antigüidade dos Procuradorêsi , -

Xxlll - decidir processo relativo ao interesse do P rador Geral e
aos direitos e deveres do Procurador Municipal, co vantagens ao
pessoal administrativo na forma da lei e da legislaçao a VE ao servidorIi

público ,uni"iprli 
. _ _. __
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X - aprovar parecer emitido por Procurador Muqlqipal;,
Xl - representar o

participe;
assembléias dq sociedade de que

l,i

caráter nofmativos, de parecerXll - propor ao
da Procuradoria Jurídica

x!il -
instrumentos

xtv -
XV-

para efeitos
Procuradoria

xvt-
XVII .

do i\Iunicípio,
xvilt - convocar e

Jurídica do MunicÍpio;
do

ponvênio e outros

minuta de decreto
leli, enúminhados à

ordem,
de lei;

Pmcuradoria Jurídica,1

Conselho da Procuradoria .

4
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XXIV - orientar a elaboraÇão de proposta de dotação orçamentária
da Procuradoria JurÍdica do [vlunicípio, que integrará o orçamento do
município;

XXV - baixar resoluções e expedir instruções;
XXVI - zelar pela Íiel observância da legiSlação, oferecendo

representação'.
a) à autoridade competente, sempre que. tiver conhecimento de

sua inexata aplicaçáo;
b) à corregedoria de justiça, contra 'o serveniuário e auxiliar da

justiça ou membro do Poder Judiciárlo pela ino§servância ou pelo

cumprimento irregular de disposiçÕes legal ou regulamqntAr;
c) ao Ministério Público, para procedimento priminal cabível em

delito contra a Fazenda Pública Municipal. l

XXVII - delegar atribuiçáo.
xxvill apresentar ao GheÍe do Executivo, s termos da Lei

orgânica, relatórios semestrai
-.1 I \Í'srê; ôuvido o Consel (j da Procuradoria,

't
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sugerir medidas no âmbito münici

ri
pa
;l
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t. j
Do Conselho da Procu dori era do nltilÊlo

dq Município composto
pof quatro procuradores
peÍe:
Procuradoria Geral do
pelo Procurador Geral

do Município;
ll - dirimir dúvida ou omissão atinente { competência da

Procuradoria Geral do Município;
lll - representar o Procurador Geral sobre provi(ências reclamadas

pelo interesse público ou pela conveniência do serviço da Procuradoria
Juridica do Município;

lV - propor ao Procurador Geral alteraçfo na estrutura ou
competência da Procuradoria Jurídica do Município;

V - elaborar e votar seu regimento interno, q e.será aprovado por
decreto do Executivo;

Vl - opinar nas questões outras definidas nes
§ 1' - O conselhci reunir-se-á mensalmente,

quando convocado pelcr Procurador Geral ou
p
n

meiro dia útil, ou
(três) de seus

membros
r
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Art. 5" Ao
pelo Procurador
eÍetivos eleitos pelos

| - deliberar sobre
Município, quando solicitado -ONIC
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lll - participar, por determinação do Procuradon Qeral, de comissão
e grupo de trabalho;

lV - sugerir decÍaração da nulidade de ato adnrinistrativo ou sua
revogação;

V - examinar previamente minuta de contrato a ser firmado pelo
município e outros instrumentos jurídicos.

Aú 7o A lotagão dos Procuradores Municipais Omente podeÉ se
dar na Administração municipal direta, junto à Procura ri ou Secretarias
Municipais, Autarquias e FundaçÕes municipais.

o

.,..

§ 2" O conselho se instalará com, no mínimo, 03 (três) membros.
§ 3" O Procurador Geral votará apenas para eÍeito de desempate

nos processos submetidos à apreciaçáo do Conselho.
§ 4' O Procurador Geral do Município gerá substituído na

presidêncía, em sua ausência ou impedimento pelo Procurador mais antigo
na carreira de Procurador Municipal.

§ 5" Os Procuradores do Município, membros. do Conselho da
Procuradoria, serão eleitos pelos procuradores, par.? mandato de dois
anos, admitida a reeleição, e, em caso de vacâncig do cargo. haverá
eleição para completar o mandato.

§ 6" Perderá o mandato o conselheiro que deixar de comparecer a
03 (três) reuniÕes do conselho, salvo por doença cofnprovada, atividade
autorizada pelo órgão ou justiÍicativa por eÍe aceita.

§ 7' Os Procuradores integrantes do Conselho da Procuradoria

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG . CEP 36,4í5.OOO . TÉI . 1)
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atribuiçÕeg, sem prejuízo de

§ B" Das reuniões Procuradpria, serão lavradas
atas circunstanciadas, como secretário um
Procurador do designair.

Art. 6' Ao
t- atÍva oq passivamente, seja

como autor, réu, opoente, pediante delegação
de poderes do

adminislfqtivo e responderll - emitir pareceres
consulta sobre matéria de sua competência;I

1

1

I
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SUBSEçÃO r

Da carreira do Procurador

Art. 8' A carreira de Procurador Municipal é constituída das classes
de Procurador Municipal de 1' classe, de Procurador Muniçipal de 2"
classe e de Procurador Municipal de classe Especial.

Parágrafo único. A 1" classe corresponde ao nivBl I, a 2' classe ao
nível ll e a classe Especial ao nível lll dos padrÕEg de vencimentos
constantes do anexo l, da Lei 1847, de 29.05.92.

Art- 9" O ingresso na carreira se dará em cgrpo de Procurador
Municipal de 1u classe e dependerá de aprovação pr§via em concurso

prorrogável, por igual período, poi decisão do ConselQo da Frocuradoria
Municipal.

SUBSEçÃO I

Da Nomeação, da Posse, do Exercício e do ffstágio Probatório

't

Art. 13. A nomeaçáo, a posse e o exercÍcio do
Municipal regulam-se pelas normas do Estatuto dos Servido
Municipais de Congonhas.

Procurador
úblicos

7
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Art. 12. O prazo concurso é de 02 (dois) anos,
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Art. 15, Decorrido o prazo de 03 (três) anos do ingresso na classe
inicial da carreira, o Procurador Municipal seÉ conslderado estável no
serviço público, se reconhecida sua idoneidade mofal; zelo funcional,
eficiência e disciplina, pelo Conselho da Procuradoria JufÍdica.

§Ío Quando o relatório do Conselho a sqÍ apresentado 60
(sessenta) dias antes do prazo referido neste artigo for contrário à
conÍirmação, dele terá conhecimento o Procuradqp Municipal, para
alegação em 20 (vinte) dias.

§2o Concluído o processo, o Conselho encamiplErá o expediente
com parecer, ao Procurador Geral, em caso de propostq {e exoneração.

Art. 14. O Procurador Geral determinará o local de exercício dos
Procuradores Municipais, respeitada a conveniência do serviço e, se
possível, a preferência manifestada.

r de cargo em

ara promoção,

e de sentença
pla defesa

suBsEÇÃo h/

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

Art. í8. A remuneração dos cargos da
Íixado no quadro de lei especÍfica do Município. 

.

Procqradoria obedecerá o

Art. í9. O vencimento do cargo de Procurador Ge corres ponderá
ao valor fixado para o Secretário Municipal.

8
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caráter efetivo, ao nível da

serão
(Plano de Cargos é

Art. 17. O

t9 de maio de 19s2

o prazo a que se refere o

Art. 16. éa

Art. -i 5 desta Lei,
judicial ou mediante processo
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SEÇÃO I

Dos Deveres e das ProibiçÕe§

Art.20. E dever do Procurador lvlunicipal:
| - desincumbir-se diariamente de seus encarg(rg funcionais no Íoro

ou na repartição;
ll - realizar com zelo e presteza, dentro dos prpuos, os serviços a

seu cargo e aqueles atribuídos pelo Procurador Geral; .,

lll - esgotar os recursos legais cabíveiq, salvo dispensa

indevidas

sEÇÃo I
Dos lmpedimentos

Art. 22. É defeso ao Procurador t\ilunicipal exercer as suas funções
em processo ou procedimento, quando:

| - seja parte, ou, de qualquer Íorma, interessado;
ll - houver atuado como advogado da parte;
lll - houver interesse cle cônjuge, parente coqsangüí

em linha reta, ou na colateral, até 3 grau;

9
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CAPíTULO III

j

matériq' dos procedimentos

à sua guarda;
à melhoria

do exercício do
cargo público, ao

I institucionais, em
do ente público que

expressão ou termo

processos
representa;

de Procurador pgla obter vantagens

afim,

:elis(
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lV - houver sido postulante como advogado de qualquer das
pessoas de que trata o inciso anterior.

SEÇAO ilr

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL E DO REGIME PISCIPLINAR

ArL 23. Pelo exercício iryegular do cargo, o Procurador Municipal
responderá civil, penal e administrativamente.

§1' A responsabilidade civil decorre do procedimento doloso, com
prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros;

§2" A responsabilidade penal abrange ps crirpes e as

sEçAo rv

Das Infrações, das Penalidades e da Rrescrição

Art. 26.
disciplinares:

O Procurador do Município é passívEl clas seguintes penas

| - advertência;
ll - censura;
lll - suspensão;
lV - demissão;
V - cassação de aposentadoria.

l0
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Aí1.27. As penas previstas no Art. anterior serão aplicadas.
| - a de advertência, reservadamente e por esçrito, em caso de

negligência no exercício das funções do cargo;
tl - a de censura, resêrvadamente e por esçlito, em caso de

descumprimento do dever legal;
Ill - a de suspensão, até í5 (quarenta e cinco) dias, em caso de

reincidêncla em falta anteriormente punida com censura;
lV - a de suspensão, de 45 (quarenta e cinco) a p0 (noventa) dias,

em caso de inobservância dasl vedaçóes impostas por esta Lei ou da
reincídência em falta anteriormente punida com suspensão até 45
(quarenta e cinco) dias;

V - a de demissão, nos casos de :

a) Iesão dos cofres públicos, dilapidação do patrimônio municipal
ou de bens ou valores confiados à sua guarda;

b) improbidade administrativa,l nos termos do Artigo 37 da
Constituiçãoda República;.1:, ! l,lc) condenação,por crimeipraticado com abuso de poder ou
violaçáo de dever para,com'a admini§traçáo públicq, quando a pena
aplicada for igual ou superior a 2 (dois) anoé;i'},=-...

d) incontinência,. pública escaridalosa,5 que comprometa
gravemente, por habitualidade, a. dignidaqé.qô.catÔe ê da instituiçao;

e) abandono de cargo; , i :-"'] ', fl ,; i-tiíl/rlf) revelação Qe'gssqrylo de caráter^sigilciàô'que conheça em razão
do cargo; ''' -. :. I ,, , ,, ,,_,i,,í...x:.;i:,r''

g) aceitação ilegal de car§o oü-fúnffib.puOtica;
h) reincidência nci Oéscurirprinieriió'do dever legal, anteriormente

punido com a suspensão previàta'nõ'iíbisô anterior.
§ 1' A suspensão im[ôrta, enquanto durpr, a perda dos

vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício do cargo.
§ 2' Considera-se reincidência, para os efeitos flesta lei , a prática

de nova infração dentro de 4 (quatro) anos após cieJrtificado o infrator do
ato que lhe tenha imposto pena «Jisciplinar.

§ 3" Considera-se abandono de cargo a ausência do Procurador'
Municipal, aos serviços, sem causa justificada por mals de 30 (úinta) dias
consecutivos ou 90 (noventa) dias intercalados, no pgríodolde 12 (doze
meses).

ArL 28. Na aplicação das penas disciplinares, iderar-se-ão os
antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade a inÍraçao, as
circunstâncias em que foi praticada e os danos qu d re Itaram ao
serviço ou a dignidade da instituiÇão

o

(.)
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AÍt.29. A prescrição Om t!tt", ocorrerá:

Art. 30. As penalidaded previstas no Art. 28 desta lei, serão
aplicadas em conformidade com o previsto na Lei 1.892, de 12 de janeiro
de 't .993 (Estatuto do Servidor Público Municipal).

ArL 3í. A prescrição começa a correr:
I - do dia em que a faÍta Íor cometida,
ll - do dia em tenha cessado a continuaçáo ou permanência nas

faltas continuadas ou pertinentes; ; ,::* I
Parágrafo único. lnterrompe 'a i.prescrição a instauração de

processo ou a citação para a ação judicial.,.ill
' '' ' ;"'{; ;}-''

sEÇÃo rl);lriijjr:: , 
.-,_. . :: i,, .,i1.,1 {.1,

Da Sindicância e do procáisri'ciisàiplinar

Art. 32. Sindicância, sempre dê cá.rátôr sigiloso, será determinada
pelo Procurador Geral para apuiação de fâltá funcional.

, j,, ' ,.'. ;'
Art. 33. O sindicante ólherá âs provas através de meios

pertinentes, aplicando-se as disposiçÕes relativas ao processo disciplinar.

Art. 34. Na sindicância será obrigatoriamente ouvido o sindicado,
sob pena de nulidade.

Art. 35. Encerrada a slndicáncia, o sindicante encaminhará os
autos ao Procurador Geral, propondo as medidas cabíveis.

Art. 36. Compete ao Procurador Geral determinar a instauraçáo de
processo disciplinar para apuração de falta punÍvel com suspensão ou
demissão, observado o sigilo no procedimento.

Parágrafo único. Se a infração for punível com a p

demissão, caberá ao Conselho da Procuradoria Geral deliberar

12
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| - em 1 (um) ano, no caso de Íalta punível com advertência ou
censura;

ll - em 2 (dois) anos, no caso de falta punível com demissão e
cassaçáo de aposentadoria; ]

Parágrafo único. A falta também prevista na Lei Penal como crime
prescreverá juntamente com este.

I

I
I

I



l\ú. 37. O processo disciy'linar poderá ser conÍidencial, e as penas
disciplinares farão referência exclusivamente ao número do processo, sem
mençáo ao fato que lhe deu origem.

Art. 38. O pedido de revisão será dirigido à autoridade aplicadora
da pena, e esta, se admitir, determinará o seu processamento em apenso
aos autos originais e designará comissão revisora, composta de 3 (três)
Procuradores Municipais, não participantes do processo disciplinar.

Art. 39. Aplicam-se ao processo disciplinar de que trata este
capítulo as normas constantes da Lei Municipal n'1.892, de 12 de janeiro
de 1.993, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, além do Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906, de 4 de julho de 1.994.

:.l
:

I"
, 1. .'',

: CAPITULO lV
' r r '.i I
',\ ,\ '] /9, ,l

Da Jornada de Tábàlho

§YHrI

, i..,, t.i.\...,;. "l;....

Art. 40. A jomada de trabalho Ooà lp-io'ôUlàOores Municipais não
poderá exceder a duração diária de;4-(qüàtrô) nôr:as contínuas ou de 20
ivinte) horas semanais,'ainda que totaàob.'epí;'àütros setores que não a

§ ío Serão computadas-como'horás trabalhadas, aquelas que o
procurador estiver à disposição üo trlunicipió, em expediente Íorense e em
reUniãO. .,:,,., . ri.,y ,,_Ír.

§ 2o O regimel,nto't'' intemo estabelecerá, entre outras
providências, a forma de cumprimento da jomada de trabalho estabelecida
no "caput' deste artigo.

CAPíTULO V

Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência

Aú. 41. Os honorários advocatícios de sucumbência, qu ndo
houver condenação da parte contrária ao Município
administração descentralizada pública, ficarão para
Municipais em atividade, em rateio de partes iguais.

e entidade a
os Procura r

PRESIoENTE KUBIÍSCHECK, 135 - CEI'{TRo - coNGON}tAS - MG - CEP 36.415-000 ' TEL.: (31) 3731 l3o0 -

l3
(3í) 373í 12l|{}

CIDADE DOS PROFETAS I

I
I
t

I

I

I

Giffiii: ;.:.,,i!,;.;" ' - ;.r; :'

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

t4

F

r

r
I

I

I
I
?

I

i

Parágrafo primeiro. Aos Procuradores que, embora lotados na
Procuradoria Jurídica, estejam prestando serviços em outro órgão ou
afastados do serviço por qualquer motivo, caberá o rateio de honorários
das causas em que houver funcionado.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

I

Brasif e Lei Municipal n" 1.787,
Unico).

de 21 de maio de 1991 (Regime Jurídico

Art.43. Revogam-se as dis no.

Art. 44. Esta lei entra em v publicação.

Prefeitura Municipal de Co e três dias do mês de
agosto do ano de dois mil e um.-1 ;

UALTER ONTEIRO
Prefeito Municipal

I
I

il
l4
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Arl. 42. No que for omissa esta lei, aplicam-se as disposiçÕes da
Lei Municipal n" 1.892, de 12 de janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores '

Públicos Municipais de Congonhas), Estatuto da Ordem dos Advogados do
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A Câmara }hlri cipal d.e

nas Gerais, decreta e

sanci ono e prormrlgo a

fril

ESTÀBEI,ECN O QÚADRO DE SERVIDOBXS 
"úBIICO§ 

}ÍtJ-

}IICIPAIS.

Congonhas, Estad.o de l,ti-
eu, Prefe j-to l/lunicipa].,
seguinte lei:

Ârtigo 1e - O Quadro de Servid.ores do Municí -
Congonhas passa a ser o constante dos seguintes anexos:

1 - na Prefeitura l,h:ai ci-pal I

1.1 - Servidores Xfetj-vos;
' 1.2 - Servitlores Estáveis;

1.3 - Cargos em Conlssão ;

1.{ - Pessoal Tra:nsitório.
2 - Da Fundação llhrnicipa1- §e Saúde:

2 .l- - Servitiore s Efetivos;
, 2.2 - Serri tlore s nstáveisl

2.3 - Cargos en Conissão ;

2.4 - Pessoal- Transitório .

, 3 - Da l.\:nda ção Lhrnic ipal- de Cultura, Le;l.et e

Turi smo - FUI'{CUL,T :

1.1 - Ser"ui-dore s Efetivos I

3.2 - Cargos em Comissão ;

3.3 - Pessoal Transitório.
Artigo 2e - É servidor efetivo áque1e adultido

pio d.e

atravás de concurso há oais d.e d.ois d.nos e o que se encontra no está
gio probatóri o d.e que trata o artigo 41 d.a Constituição tr'ederal .

Artigo 3s - São estáveis no Serviço Púb1ico os

erv-idore s que em 05 de outubro d,e 19BB contavam cinco anos continua

os em serv]-ço.

PHESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - TEL: 73I.1300. CEP i36404 - CONGONHAS . MG
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PREFEITURA N/UNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo Único - O di-sposto neste artÍ.go não

se aplica aos ocupantes de cargóÉr, fturções e empregos de clnfiança r

ou em comi ssão r. :rem aos que a ].ei d"eclare tle livre exoneração, salvo
quando o seu cargo base ou inicial for regido pela Consolidação clas

leis do Traibalho - ClT.

Ártigo 4a - 0s cargos em conissão são de livre
nomeação e exoneração pelo PrefeÍto Murricipal .

Ârtígo 5a - São inativos os servidores aposen-

tado s às expeusas clo lÍuni cípi. o .

Àrtigo §9.- Os Quad.ros tlo Pessoal Transitório
reqere'rse .os smlregados ad:titidos após o d.ia O5 d.e outubro de 198]
que não foram alcançados peJ-a estabilid.ade de que trata o artigo 1e

ôo Ato das nisposições Constitucionais Transitórias, d.e O5/tO/88.

Àrtigo 79 - Integra a presente lei as Tabelas

{e Níveís e Padrões representadas pelos seguintes anexos:

Plrc-1 - Da Prefeitura Mrnicipal e da I{IMCIIIT;

tr'1\6-2 - Da Fundação Llunicipal de Saúde.

§ 1s - As Tabelas criatlas |ê1o artigo serão 1

. constituídas de ,wI níve i s, tti spostos verti-calmente . d.e I a XVI cada

um, subdividind.o- se en 05 padrões, dispostog horlzontalmente, em orL

.dem crescente de valores, senclo estes reajustatlos por decreto do Po-
:d.er Executivo, respeitado coúo teto, o índice de aumento d.o sa1árior

,-
IlLLn]-mo d.o !ar- s .

§ 2a - No reajustamento previ-sto no parágrafo

anterior, desprezar*se-á a fraçáo d.e c'ruzeiros i-nferior a Cr$Or 50 t

(cinguenta centavos) e arredondar*se-á para a unidade de cruzeiro I

imetli.ata:mente superior, se a fração for superior a Cr$Or 50.

Ârtigo B a - o serv-idor gíUuco uudará de pa-

d.rão, dentro do respectivo níve1, d.e alois.em dois anos de efetivo t

exercício consecutivo, c or-f oÍ[e TabeJ.as de Níveis e Padrõe s Salari -
ai.s, de que trata ô artigo 7s d'e sta lei.

§ 19 - 0s valores constantes na primeira colu-
diversos níveis da Tabela de clue trata o artigo, ecluival em à

PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEL: 73'1 -1300 - CEP. .36404 - CONGONHAS - MG .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

- _treuu.rleração báslca d.o. servj-d.or e aquele que já poszuir promoç§o será
enquadrado no padrão seguinte, àe sorte a não lhe acárretdi reduçãot
das promoçõ

§ 2a - Quarrd.o o serv-id.or já possuir promoção ,
o período aquisitivo para as mud.anças subsequente s será contado a

partir da úI-tirna mudança de padrão.

§:s -
dança de padrão, o serv-idor:

O pre sente artigo não abrangerá para rru

I - IÍcenciad.o por uais d.e 6O .(sessenta) dj-as

Consecutivos ou não, durà.nte o período aqui-sitivo;
' II - pr:nitto no decorrer d.o período aquisitivo;

1I1 - faltoso ao serviço, com faltas que não te-
nham sid.o tlevitlaroente ;ustificadas.

§ +s - Será consideraclo para efei-to deste arti
go, as licenças: à gestante, paterniclacle e acitlente de trabalho.

§ 5a - Não se aplica uudança de padrão ao Pes-

'eoa1 Ínativo e nos cargos em co'ni ssão.

6 Àrti8o 9a - 0 Poder ke cutYrro fica autorizad.o I

la regularizar a situação dos serv'idores que se encontram de senpenha'1

d.o funções que não são prdprias dos cargos que ocuparl, obedecicla a

nova nomenclatura criad.a pela pre sente lei.
Artlgo 10 - Í ve d.ada a tra.nsferência ou reclas

sificação cujo objetivo não seja o estabelecido no artigo anterior.
Àrtigo 11 - À aposentatloria coacedid.a pelo Mr-

' ' ' ' inferior ao sa1ário rnínino.n1c1p]-o nunca sera ].nrer]-or ao salaf:Lo lLlna]tro.

Ârtigo 12 - nsta T.,ei entra em vi-gor : a paitir!.
d,e ol/o3/9o, revogadas as disposições em contrári-o.
t. ?refeitura trÍr:ai cipal de Congonhasr aos v-inte e

um dias do mês de março de mi1 novec e noventa.

09orl_ o

Prefeito Ltrnicipal

c1,,tc,/I,nrcs,/ j cb.
AÇA PRESIDENTE KUBlrscltEK, 1 35 - TEL: 731 -1 300 - cEp,,36404 - coNGoNHAS - MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOE PBOFETAS

QUÀDRO DO PESSOÀL EFETIVO

ÇA PRES IDENTE KUBITSCHEK. I35 - TEL 731-130 cEP 36404 CONGONHAS

FUIIçãO e. H.D.
'.IÍ\,8.

PÀDRTO Q(mrr.
Vogado

ente Àdminis tra t ivo
ente de saúde Públioa
ênte Lançador

judante de Máquinas
judante de Mecân ico
Imoxar i fe
pon t ador, de Equipamentos
rnadot de Ferragem
rquivista
sessor de Àlmoxarifado e patrimônip
sessor de contratos e Licitações
sistente Àdministrativo .

srs t en re con tábi I
ditor 

l

xiLiar de
xiliar dê
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Pa t rimôn io
saúde púulica
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Turismo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Continuação do Ànexo I.l

.H.D. NÍ\,8. PÀDRãO qJNII.

niólogo
Bioquímico
Bombeiro Hidráu Iico
calce t e iro
Cantineiras Eax ine ira s
Carpinteiro
Comprador
Con t ínuo
Controlador de produção
Cozinheira
De s enh is ta
Digitador
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].n e 1ra,., |:

tl
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CONSTRUINDO O QUE O POVO OUER

e,H.D. o{lÀvrrramênteiro Àpon t ador
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CIDAOE OOS PROFETAS
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C.H.D NÍ\,EL PÀDRÀO

Técnico Àgropecuário
Técnico em Con tabi I idade
Iécnico em Segurança do Trabalho
Te 1e fon is ta
Tesoureiro
Tra loti s ta Agrícola
Topógra fo
Vig ia

de Obras
Pedagóg ico

Sonopl a s ta
Superv i sor
Supervisor
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}TÍ\'Et EàDRàO QtIÀEr-
Advogado

Agente Àdministra rivo
Àjudan Ee de Máqu ina s
Àrmador de Ferragem
Àrguivista
Àssistente Àdministrativo
Àuxitiar de Cus tos
Àpxiliar de saúdê púbtica
Àuxiliar de Serviçoq Gera is
Àuxiliar de Tesourariô
Àuxiliar do Serviço de Àrrecadação
Atendente
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Posto Telefônico
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QUÀDRO DE CÀRGOS DE PROVTMENTO EM COMISSÃO"'
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contin uação' do ANEXO I.3
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PÀDRãO QUÀNT.
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i..coBtinuaÇão do ANE ID 2.1
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ANÊXO 2.2

LUrç.Ã9. QUÂNT.

VAGAS

01

OI

01

Atêndente de eÍÚenmagen

EEerregado dô Sctor de Pessoal

Têcnico de Laborlt6rio em Fatologia CLíÂica

II
IX

rllt

06

4L

?6

M

I

sl,.ltt o!

I'ruçtt t)lit,l'itrr, )l . (:(:(: 2!.:,lttl.-l(tll)thl<fi . 'lutJr»te: (ít:t l) 7:tl.f)5O . íjlil' 3b ltt I . Ontotlrus - ,lll )

NtvEL PÀpúo

m

t

I

I



FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
CONGONHÂS - lrÍG

ANEXO ?.3
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...continuàção do Â}{EXO 2.4
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FUNçÃO c.H.D. NÍvEL PÀDRÃO QUÀNT.

36

l6
l6
26

3t
2t
ot
2t
I6
II
2L

Assistente do Parque da

ÀuxiIi-ar de Biblioteca
Bilheteiro'
Dêsenhista Àrtístico
Encarregado de Caixa
Encarregado de Turma

Fax ineiro
Guia de Turismo
Jarôine iro
Por teirô
Secretária

C achoe ira

I

I
\

t'

I
6

I
I
I
I
I
I
B

o

B

VIII
IV
IV
VI
VI I

I
v
IV
III

01

o2
05

0I
OI

o2

50

01

o2

01

o3

_r-:i-il

ÀNEXO 3.1

FUNDÀCÃO MUNIqIPÀL DE CULTURA. LÀZER E TURISMO

1

Ii



Ltb

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. A/G
CIDADE OOS PROFETAS

eNexo 3.2
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mle ryÍr*ú
igo 184 Por motivo de crença religiosa ou convicção filosófica ou politica, oAÍ

servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, so{ier discriminação em
sua vida funcional, e nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Artigo 185 -Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos,
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se do vencimento, ficando prorrogado para o
primeiro dia útil seguinte, oprmo vencido em dia em que não hala expediente.

Artigo 186 o dia do servidor Público será cornemorado em vinte e oito de outubro
de cada ano.

Artigo 187 o direito de greve será exercido nos termos da lei especifica federal.
Artigo 188 -A concessão de bolsas de estudo, em favor dos serüdores e

dependentes, observará as diretrizes estabelecidas em lei.
Artigo 189 - O afastamento para estudo ou missão no exterior depende de lei

^ autorizaliva. em cada caso.- futigo 190 - E nulo de pleno direito e não gera responsabilidade para o Municipio,
autarquia ou fundação publica o ato de investidura praticado com inobservância do
disposto nessa lei, sem prejuízo da responsabilidade admiri strativa e civil de que tenham
determinado o ato e a despesa ilegal, e, solidariamente, de quem, podendo evita-lo, nele
teúa consentido.

Artigo I 9l -E assegurado ao servidor publico e entidade que o presente o direito de
reunião nos locais de trabalho, resguardados os direitos individuais dos servidores, a
ordem do serviço e os horários de atendimento ao publico.

Artigo 192 - ^ 
duração do trabalho normal do servidor não excederá, nos

termos de lei especilica, a O8(oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, sendo facultada a compensação de hoúrios.

Artigo 193 - Os atos de improbidade administrativa acarretam a suspensão dos
direitos políticos, a perda de função publica, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e na gradação estabelecidas em lei, sem prejuízo da ação

'- penal cabível.
Artigo 194 - O servidor público admitido por entidade de administração indireta

não poderá ser colocado á disposiçâo da administração direta e vice-versa, salvo se paraÍ o
exercício de cargo de confiança.

AÍigo 195 - E assegurada a participação de servidor publico municipal, por meio

da associação ou sindicato que o representante, no debate e formulação das normas
pertinentes aos assuntos de interesse da classe.

Artigo 196 - Computa-se favor do atual servidor titular de cargo em caráter efetivo,
para o efeito de aquisição do direito a estabilidade no serviço publico (art.ll0), o tempo de

efetivo serviço que houver prestado á Prefeitura Municipal de Congoúas, sob o regime da

legislação trabalhista.
Artigo 197 - O tempo de serviço prestado ao setor publico e ao setor privado, sob o

regime de legislação trabalhista ou estatutária, anteriormente á efetivação em cargo

publico (regime estatutário), será computado para concessão ao atual servidor publico:

Câmara Municipal de Co



Exmo. Senlror
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas - MG
Assunto : Encarrinharnento (faz)

Exmo. Presidente,

Encaminhamos-lhe o ahixo assinado que registra a indignação de servidores púbücos

municipais dos cargos de Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionist4 Psicólogo e

Terapeuta Ocupacioml sobre a forrna que arbitrariamente elaborou o anexo do Projeto de

l*i n" 07712007 que *dispõe sobre a carga honíria de trabalho de cargos públicos de

provimento efetivo, jornada reduzida e ampliada de trabalho e dá outras proüdências".

Solicitamos que este abaixo-assinado seja anexado ao referido Projeto de Lei.

Sem mais para o moÍnento, aproveitamos paÍa manifestaÍ nossos protestos de estima e

consideração, na esperançe que o processo democrático se consolide na discussão deste

Projeto de Lei.

Congonhas, 03 de outubro de 2007 .
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Itu

§c
Nós, abaixo-assinados, viemos registrar nossa indignação frente à atitude, no
antidemocrática deste governo, de determinar arbitrariamente a jornada de trabalho

§YHllo

/tt*

o

profissionais de curso superior deste município. Cabe ressaltar que tal indignação se deve ao fato do
desrespeito ao acordo verbal feito na reunião de 06 de seternbro de 2007, ocorrida na sede da
Prefeitura Municipal de Congonhas (lista de presença em anexo). Devido ao não comparecimento
do Prefeito Municipal (Anderson Costa Cabido) e do Secretário de Administração (Divino Sabará)
fomos recebidos por Wanessa Marso, Assessora de Assuntos Especiais de Governo, pelo Vice-
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeto e pelo Procurador Municipal, Juliano Resende Cunha.
Desde então, deixamos claro que p,rotocolamos nossa reivindicaçâo junto à Prefeitura Municipal de

Congoúas, sendo o seguinte: reivindic:mos a carga horária de 20 horas sernanais, baseados no , .
Princípio da Isonomia, garantido na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto do Servidor ,!.
Municipal, sendo este direito desrespeitado há varios anos pelo Governo Municipal. Wanessa nos .'

solicitou que fosse criada uma comissão para caminharmos nas negociações, assim, foi escolhido
um representante de cada categoria profiisional: Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista \)
Psicólogo e Terapeuta Ocupacional. Juliano Cuúa, ponderou que nossa reivindicação ocorria num -'), ^.-.

momento propício já que o Govemo i-nstituiu uma comissão própria para elaborar um Projeto de Lei Nç- '

que regulamentará, entre outras questões, a carga horária dos servidores públicos municipais, §§- 
-

explanando btevemente o conteúdo do p,rojeto. Finalizando 6 16rrnif,o, Wanessa Manso se §.r 
tl.' -

comprometeu a repassar o conteúdo abordado ao Prefeito e ao Secret:ârio de Administração. a frm §§;-
de que as negociações fossem abertas, aguardando somente a manifestação dos Secretários de J

^ Assistência Social, Educação e Saúde, que indicariam quais são os servidores ügado
Secretaria e qual é a carga horária cumprida pelos mesmos, bem como a necessidade de
ampliação da carga horária, de acordo com a necessidade de cada profissional no s

momento, José de Freitas se comprometeu com os presentes que, se depender de sua vo
nossa reivindicação de 20 horas, até por entender ser esse um princípio constitucional e não
con'eto que profissionais que exercem a mesma função trabalhem cargas horiiu:ias diferentes e que,

conseqüentemente, recebam salarios diferenciados, em função dessa carga horiíria, aleftando
também para a seguilte questão: não seria justo "obrigar" que os servidores que até então trabalham
20 horas passem a cumprir 30 horas, o que goaria um descontentamento maior, assim o viável
que todos trabalhassem 20 horas. Então, após acordo, aguardamos o retorno do Executivo, a fim
cootinuarmos nessa negociação. Entr€Ítanto, no dta 27 de seteÍntro de 2007, fomos surpreendidos
com a seguinte notícia: o Projeto de Lei t' 077 /200'7, que "dispõe sobre a carga horária de trabalho
de cargos público de provimento efetivo, jomada reduzida s ampliada de trabalho e dií outras
providências", foi encaminhado à Câmara de Vereadores para sff analisado e votado, tendo sido a
carga horaria de nossas categorias fixada em jornada de 30 horas semanais, contrariando nossa
reivindicação e o acordo feito para que a questão fosse discutida antes de ser determinada no aoexo

^ da referida [ei. Lembramos que Dossa luta apresetrta-se, também, pelo caráter histórico da üda com
algumas profissões. E sabido que Advogados, Dentistas, Farmacêuticos e Médicos são profissionais
valorizados em detrimento das demais categorias, fato evidenciado na legislação de nosso
município, que se mantem inalterado no atual Projeto de Lei, já que essas categorias tiveram suas
cargas horárias fixadas em 20 e até 15 horas semanais. Em nen-hum momento cogitamos a
possibilidade de que todos os servidores daq ciasses profissionais aqui citadas. tivessem sua jornada
de tl'abalho aumentada, uma vsz que é de nosso coúecimento existir no município profissionais
que cumprem 20 horas semanais, já que sabemos que tal ação ocasionaria total descontentamento
dos mesmos; etrtretanto, não se faz justo técnicos de nível superior, exercendo as mesmas funções,
recebendo os mesmos salarios, tenhâm sua jornada de trabaiho diferenciada. Assim como não
conseguimos entender porque Advogados, Dmtistas, Farmacêuticos e Médicos têrn sua carga
horária estabelecida em 20 ou 15 [613s ssmanais atraves de Lei Municipal, sendo que em trossÍls
categorias isso não se faz possível. Por que tal diferença? Serão estes profiisionais mais
qualificados que nós? Terão essas profissões mais prestígio ou função soiial diferenciadas?
Reiteramos nossa indignação frente ao Poder Executivo de nossa cidade. Nos mostramos abertos à

fação e demonstrando uma alternat lva
to

.clara à questão,

ao ou

discussão. aptosa MS

tráÁ ,4, l--
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),u "'7Pâgina I de 4



mas a confiança e o respeito mútuo não aconteceram. Sendo assim, encaminhamos tal abaixo-
assinado ao Poder Legislativo de Congonhas, na esperaÍrÇa, já que o terrno certeza já não nos cabe,
de sermos ouvidos e levantarmos a ba:rdeira de nossa luta que, acreditamos ser justa e plausível, a
Íim de que o debate efetivamente aconteça e que consigamos alcançar um denominador comum que
atenda tatrto às necessidades técnicas dos profissionais, quanto à necessidade de atordimento digno
à população, com profissionais qualiflcados e satisfeitos. Congoúas, 0l de outubro de 2007.
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âmara Municipal de Congonhas >L
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EMENDA MODIFICATIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI NO 07712007

O Anexo l, do Projeto de Lei no 07712007, passa a viger com a
seguinte redação:

ANEXO I

CARGO

CARGA
noRÁRra
SEMANAL CARGO

A ente Administrativo 30h
3oh

En en heiro Sanitarista
A ente de Comunicação Escriturário
A ente de Oficinas
Almoxa rife 30h

Farmacêutico-
Analista de Sistemas 30h Bio utmtco
Assistente Administrativo Faxineira

Assistente de Farmácia
Assistente Social

Auxiliar de Servi Nutricionista
Bibliotecário Oficial Administrativo

OÍicial de Obras e
Bi urmrco Servi OS

Operador de
Bombeiro Hidráulico Com utador

Operador de Máquinas
Ca lceteiro 40h Pesadas e olas
Ca ntineira/Faxineira 30h Operador de Sistemas 30h

Operador da Est. de
40h Tratamento de ua

Rua Padre Antônio CorÍêa, l63,Centro-Congonhas/MC-llJ73l-1840-§1!w.cârrrâracorrqonhlL\.ntqsovbr-
congonhasAcanraracongonhas.mg.gov.br

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

30h
30h

20n
30h 30h

40h30h
2011

Fiscal Municipal de
Obras
Fiscal lttl u n ici al 30h

30hAuxiliar de Serviços de
Auxiliar de Servi

Auxiliar Administrativo
Auxiliar de Biblioteca

Sg,.rQq
eÍa ls
o

çq1q 20h

30h

20h
40h

30h

40h
15h
15h
30h

Auxiliar de Enfermagem do
Trabalho

Auxiliar de Obras e Servi

30h

30hem
30h

30h

40h
40h

Auxiliar de Enferma

Auxiliar de Saúde

Auxiliar de Escritório

Auxiliar de Oficinas

Mecânico de Máquina

30h
30h
40h
30h
30h

Fonoaudi
uta

cola

lns etor de Alunos

Fiscal Sanitário

Gari

Méd ico

Ir,4otorista
Médico Veterinário
Médico do Trabalho

40h
20h30h

30h

20h

30h

40h

30h

40h

40h

Í,

Qnli*rl" plo attÁtr'

40h lEscrrturário Assistente I 30h

I

I

I

Farmacêutico I 20h I

I

I

I

I

I

I Auxiliar de

lnstrutor de Cursos

Pesadas e

I

I

I

I 40h

I

l

I

I Carpinteiro 
-

I

I

I
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âmara Municipal de Congonhas
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Ciru ião Dentista
Costureira

Desenhista/Técnico
Econom ista

E(etricista
Encarre ado de Cantina
Encarregad o de Agua e

E ncarregado de Serviços
lnternos

ncanegado de Limpeza
Urbana
Encarregado de Máquinas e
Servi OS

Encarregado de Obras e
Servi OS

Encarregado de Psicultura e

Horto
Enca ado de Turma

Encarregado de Setor de

Pessoal

15h Pedreiro
30h Pintor

Programador de
30h Com utador
30h Psicól

40h

o

E

Técnico de Cadastro e
40h Tributa o

30h Zelador

Vereador

Tera euta Ocu acional
To rafoo
Urbanista

ilante
de Escola

Congonhas, 02 de o4tubro de 2007
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40h

30h
20h

30h
30h Técnico de Laboratório 30h

40h Técnico A TO ecuano 40h

30h

40h

JUN

30h Técnico de Radiol
Técnico de Segurança
do Trabalho
Têcnico em
Contabilidade

40h

40h

la

30h40h Contabilidade
Técnico de Orçamento e

Técnico em lnformática
30h
30h

40h
40h

30h

40h

20h

40h

20h

30h
40h

Técnico em Química
Telefonista

30h

30h

30h

30h

30h

Técnico em Higiene
Dental

oon morAone hnE
íoenhEn

Enfermeiro
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JUSTIFICATIVA

A Emenda ora proposta se prende a ajustar a carga horária normal
de trabalho semanal dos servidores municipais, relativamente aos
profissionais ocupantes dos cargos de ASSISTENTE SOCIAL,
CIRURGIÃO DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIOLOGO,
NUTRICIONISTA, PSICOLOGO, e TERAPEUTA OCUPACIONAL, tendo
em vista as distorçÕes atualmente identificadas.

Ademais a matéria foi objeto de inúmeras tratativas entre os
servidores públicos municipais e os representantes legais do Poder
Executivo, sem, contudo merecer a devida atenção por ocasião do
encaminhamento do Projeto de Lei 07712007 a esta Casa.

De outro lado, a princípio, não é possível identificar nenhuma
repercussão financeira da presente proposta nos instrumentos de
planejamento do Município, mormente porque o Projeto original,
segundo informaçôes verbais colhidas durante debates preliminares,
contempla quase '1000 servidores com a redução da jornada normal de
trabalho e está desabastecido de análise orçamentária.

Assim, o propósito da Emenda é dar aos iguais tratamento igual,
além de contribuir para o resgate e concretização de compromissos
anteriormente assumidos e até então deixados de lado pelo Chefe do
Poder Executivo.

Neste sentido, pugno pela aprovação da matéria.

âmara Municipat de Congonhas

Congonhas, 02 de outubro de 2007

L\

Múcio Corrêa Evangelista
Vereador

Gab/Íg

Rua Padre Anlônro Corrêa. 163' Centro - Congonhas/Mc - I I J7J I-1840 - §\\\\ 'âÍuracdnsonhrts 
nrs qo! br -

congonhasAcanrâracon gonhas'nlg gov br

lr



,ffiça
,Ç#,.-l**'

mara Municipal de Congonhas

REQUERIMENTO CMC/NO ltE nssT
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Ao
Vereador Evandro Alves de Almeida
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas A,Á. f0l tuptJA (

O Vereador que o presente subscreve, em conÍormidade com as
normas regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a V.Exa., desde
que aprovada a EMENDA IVIODIFICATIVA 001, sejam os autos do Pro-
jeto de Lei 07712007, baixados em diligência destinada ao Chefe do Po-
der Executivo, a fim de que este se pronuncie quanto a repercussão fi-
nanceira da Emenda anteriormente citada nos instrumentos de plane-
jamento do Município de Congonhas.

Apos, voltem os respectivos autos para trâmite regular perante as
Comissões permanentes desta Casa.

Oportuno dizer, que a matéria tratada no Projeto de Lei 07712007
tem competência de iniciativa reservada privativamente em favor do
Chefe do Poder Executivo. Porém, lícita a intervenção de membros des-
ta Edilidade, a partir da apresentação de Emendas, na forma regimental
vigente.

It,
angelista
f

I" I
Irrt{.À

Múcio Gdirêa Ev
Vereado

Cámam Munictrl de Congoúlhas
n- rrüotÃh I ai.,t t--_J
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GAB/rg

Rua Padre Antônio Conêa, l6l.Cenro-Congonhas/Mc-ll37JI-1g40-\\r\1 câruíritçongrrnhas mu.gov.hr_ congo,
nhasf/ camaíacongonha5.,ng. g., b;--

Congonhas, 02 de outubro de 2007.



l Câmara Municipal de Congonhas

coNvocAÇAo 032t2007

Ficam convocados os membros da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final, para reunião a realizar-se dia 16 de outubro,
terça-feira, às l0 horas, para discutir e organizar as audiências públicas
sobre o Projeto de Lei no 07712007 Dispõe sobre a carga horária de
trabalho de cargos prhblicos de provimento efetivo, jomada reduzida e
ampliada de trabalho e dá outras providências e análise e emissão de
relatório dos demais projetos que se encontram na comissâo.

t

em íe q'íinú

Cârnara Municipal de Congonhas, 15 de outubro de 2007 .

ADIVAR GERALDO BARBOSA
Presidente

CMC,4unfs

Gilvando Carlos Bareto
Múcio Corrêa Evangelista

José Lúcio de (--astro

\"anderlei Custódio N'Ia rtins /\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CàosÍa Munic4sü de

dt ode

Ot'icio n.o PMCiSEGOVI433l20a7
,hsÍtâtüe do

Congonhas. 15 de outubro de 2007

llmo. Sr.

Adivar Geraldo Barbosa

Líder do Prefeito na Câmara Municipal de Congonhas

COn-GONHASÀ{G

LEITURA EM PLENARIO
e , -t

Reunrao #
Assunto. Solicitáçâo.

Em t+ lLlrr
Senhor Vereador, CÀMÂRA NíUNICIPAL DE COi\JGONHÀS

Solicitamos a V.Sa. que seja retirado de tramitação o Pmjeto de Lei n.o

077120A7, que "'Dispõe sobre carga horária de trabalho de cargos públicos de proümento

efetivo, jornada reduzida e ampliada de trabalho e dá outras providências."

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

.?59

f, r.*-l-.1--
,ÁN DERSON cbsretcleloo

-/ Prefeito de ( ongonhas

PRAçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTR0 - CONG0NHAS - MG - CEP 3M15-000 - ÍEL.: (31) 373'1-1300 - Flü: (31) 37311240 - wwwcongonhas.mg.sov.br
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